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Câmara aprova projeto que regulamenta a 
jornada de trabalho de policiais e bombeiros militares
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RUAS ALAGADAS E MORADORES DE DIVERSAS 
CIDADES ESTÃO DESALOJADOS

Governador decreta estado de 
calamidade pública na Paraíba

O estado enfrenta problemas relacionados ao excesso de chuvas
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As fortes chuvas que atingem a Paraíba desde a 
sexta-feira (1º) levaram o governador do estado, 
Lucas Ribeiro, a decretar estado de calamidade 

pública no estado. Técnicos da Defesa Civil Nacional 
passam a atuar no auxílio à reconstrução das áreas 
atingidas desde domingo (3). Segundo o Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, a Paraíba 
tem mais de 16 mil afetados pelas chuvas. Duas pessoas 
morreram.  

Dos afetados, 624 pessoas estão desalojadas e cerca 
de 703 pessoas estão desabrigadas. Uma força-tarefa 
foi mobilizada pelo governo do estado para auxiliar na 
resposta emergencial.

Na Paraíba, os maiores impactos concentram-se nos 
municípios de Bayeux, Rio Tinto, Mamanguape, Sapé, 
Ingá, João Pessoa e Cabedelo.

No final da tarde de sábado (2), o governo do estado 
informou que trabalha para retomar o abastecimento 
de água, com operações emergenciais em curso na 
Grande João Pessoa.   A Companhia de Águas e Esgotos 
da Paraíba (CAGEPA), informou que os sistemas Marés e 
Translitorânea permanecem funcionando, garantindo 
cerca de 50% do fornecimento para a Grande João Pessoa.

A previsão é que a operação da unidade afetada seja 
retomada até o fim deste domingo (3), com normalização 
gradual durante a segunda-feira (4).

"Enquanto isso, bairros da Capital estão sendo atendidos 
por meio de rodízio, entre eles Valentina, Manaíra, Jardim 
Oceania, Aeroclube e Bessa. Já no município de Conde, o 
abastecimento começou a ser restabelecido hoje, no início 
da noite", disse o governo.

O Corpo de Bombeiros informou que já fez 390 
atendimentos, com 171 ocorrências e 219 ações 
assistenciais. 

Também foram resgatadas 306 pessoas. No total, foram 
mobilizados 746 militares, além de viaturas, embarcações 
e aeronaves em diversas cidades paraibanas.

"O monitoramento sanitário também foi intensificado 
para prevenir doenças comuns após enchentes, como 
leptospirose e doenças diarreicas." 

Pernambuco e Paraíba sofrem com as fortes chuvas nos 
últimos dias. Em Pernambuco já foram registrados seis 
óbitos. A Defesa Civil Nacional emitiu um alerta laranja 

para o litoral dos dois estados, com alto risco de 
alagamentos e deslizamentos.

"São 45 alertas ativos e a atenção precisa ser 
redobrada, principalmente nas áreas de risco", 
informou a Defesa Civil.

Os avisos abrangem a Região Metropolitana do 
Recife, o Agreste e a Zona da Mata pernambucana, 
além das regiões da Mata Paraibana, Agreste e 
Borborema, na Paraíba.

| Agência Brasil

A Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei que 
limita a 144 horas mensais a jornada de trabalho de 
policiais militares e bombeiros militares. A proposta 
será enviada ao Senado.

De autoria do deputado Sargento Portugal (Pode-
RJ) e outros, o Projeto de Lei 5967/23 foi aprovado na 
forma de substitutivo do relator, deputado Coronel 
Meira (PL-PE).

O texto fixa a jornada de trabalho normal nessas 
144 horas mensais, exceto para as escalas dos serviços 
ordinários com carga horária de 24 horas por plantão. 
Nesses casos, o limite mensal de horas será de 192 horas 
devido à natureza das atividades e caráter do serviço.

Quando a rotina ordinária de serviço trabalhada 
exceder as 144 horas mensais, o excesso deverá ser 
adicionado a banco de horas como crédito de horas 
extras. Se o trabalho a mais ocorrer em domingos e 
feriados, a contagem das horas do banco será em dobro.

Coronel Meira afirmou que a proposta corrige 
distorção histórica na organização da jornada de 
trabalho dos policiais e bombeiros militares. "A lacuna 
na legislação federal tem permitido a consolidação 
de escalas que, não raras vezes, ultrapassam limites 
razoáveis de resistência física e mental", disse, ao citar 
que essas jornadas muitas vezes atingem quem trabalha 
diretamente nas ruas.

Segundo Meira, a disponibilidade integral exigida 
pela natureza das atividades exercidas por policiais 
e bombeiros não pode ser confundida com exaustão 
permanente, principalmente porque a fadiga crônica 
afeta a capacidade de resposta e fragiliza a proteção 
da sociedade. "Segurança pública forte pressupõe 
profissionais respeitados, protegidos e submetidos a 
condições de trabalho dignas", declarou.

Meira afirmou que nenhuma corporação se fortalece 

Turnos adicionais

O texto aprovado condiciona a convocação dos policiais 
e bombeiros militares para cumprir turnos adicionais 
e extraordinários de serviço de forma compulsória a 
casos listados como motivos para atender necessida-
des temporárias de recursos humanos, necessidades 
imperiosas de serviço, extrema necessidade do serviço 
e demais nomenclaturas correlatas da administração 
pública:
• estado de sítio;
• estado de defesa;
• estado de guerra;
• estado de calamidade pública;
• intervenção federal.

DEBATE EM PLENÁRIO
Durante o debate em Plenário, o deputado Sargento 

Gonçalves (PL-RN) afirmou que a proposta "liberta poli-
ciais e bombeiros militares de uma escravidão". Gonçal-
ves é um dos autores da proposta.
Já o deputado Sargento Fahur (PL-PR) disse que nunca 
recebeu hora extra quando precisou ir além da jornada 
por alguma ocorrência mais demorada. "Chega de ex-
plorar o policial e o bombeiro militar. Chega de escra-
vidão para o profissional de segurança pública. Hoje 
arrebentamos essa corrente", declarou o deputado, que 
também é autor do projeto.
Para o deputado Helder Salomão (PT-ES), no entanto, a 
proposta pode ser questionada sobre sua constitucio-
nalidade. "A competência sobre o legislar para policiais 
e bombeiros militares é do governo estadual", declarou, 
ressaltando ser a favor do texto.

|  Agência Câmara de Notícias

TEXTO É VISTO COMO INCONSTITUCIONAL 
POR ALGUNS PARLAMENTARES

"moendo" seus próprios integrantes. Para ele, o texto 
impede que a excepcionalidade vire regra e reconhece 
o excesso da jornada no banco de horas. "Quem 
protege a sociedade também precisa ser protegido 
pelo Estado", disse.

O projeto altera o Decreto-Lei 667/69, que 
reorganizou à época as carreiras. Atualmente, o 
artigo do decreto-lei no qual são feitas as mudanças 
remete a disciplina de direitos desses profissionais a 
leis específicas dos estados e do Distrito Federal.


